
 

 

PREDIAL JM IMOBILIARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ: 09.316.401/0001-20 

NIRE: 3130002639-6 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 2024 

 
Atendendo às disposições legais e estatutárias, a Administração da Predial JM Imobiliária e Participações S.A. apresenta-lhes, a seguir, o Relatório da 
Administração e as Demonstrações Financeiras preparadas de acordo com a International Financial Reporting Standards (IFRS) e com base nas práticas 
contábeis adotadas no Brasil e em obediência as normas estabelecidas pela Lei nº 6.404/76 com alterações introduzidas pela Lei nº 11.638/07, 
referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024 com valores apresentados em milhares de reais.  
 
1. Contexto empresarial:  
 
Predial JM Imobiliária e Participações S.A. é uma sociedade anônima de capital fechado e tem como objeto social a administração, compra, venda e 
locação de imóveis urbanos e rurais, construção civil, incorporação imobiliária, execução de loteamentos e a participação como acionista ou quotista em 
outras sociedades, sejam estas simples ou empresárias e iniciou as suas atividades em 21 de janeiro de 2008.  
Controlada: Participação de 86,29% na SJM Empreendimentos Imobiliários S.A. (“SJM” ou “Controlada”) foi fundada 1º de abril de 2011, e sua sede está 
localizada em Belo Horizonte. A SJM tem como atividade principal a compra e venda de imóveis e aluguel de imóveis próprios.  
Detentora de 100% do capital social das empresas: Ataiá da Serra Desenvolvimento Imobiliário Ltda, Predial Incorporação e Participações 2 Ltda. e 
Predial Incorporação e Participações 3 Ltda. (“Empreendimento Ataiá da Serra” ou “Controladas”) que, foram fundadas em 24 de setembro de 2021, e 
sua sede está localizada em Itaúna. O Empreendimento Ataiá da Serra tem como atividade principal a incorporação de empreendimentos imobiliários. 
 
2. Ética e Conformidade  
 
A Predial preocupa-se com os padrões mais elevados de Ética e Conduta em todas as atividades do negócio, pois acredita ser esse o único caminho para 
gerar valor para toda sua cadeia de relacionamento (clientes, empregados, acionistas, fornecedores, parceiros, meio ambiente e comunidades).  
Corroborando com os valores Éticos e de conformidade, a Predial, juntamente com todo o Grupo continua atuante nos tópicos relacionados ao Código 
de Ética e Conduta, bem como no Canal de Denúncias.  
Funcionários e terceiros que ingressaram na companhia são treinados e recebem um exemplar do Código de Ética e certificado de conclusão.  
O Comitê Gestor da Segurança da Informação para tratar assuntos ligados à LGPD continua ativo e com reuniões periódicas.  
O Comitê Imobiliário segue firme na sua jornada com reuniões bimestrais, onde são tratados assuntos estratégicos ligados à Predial bem como suas 
controladas. 
 
3. Gestão de Pessoas  
 
Realizamos pesquisas diárias sobre a saúde dos funcionários e disponibilizamos um serviço de teleatendimento em saúde, que agrega também o serviço 
de telemedicina, e funciona 24 horas por dia, sete dias por semana, todos os dias do ano.  
O objetivo dessa implantação é levar comodidade aos beneficiários e dependentes que podem, por meio do serviço, obter esclarecimentos sobre 
qualquer tipo de dúvida em relação à saúde ou ter acesso a uma consulta médica sem sair de casa.  
 
4. Auditores Independentes  
 
A política de atuação do Grupo na contratação de serviços adicionais de auditoria externa se fundamenta nos princípios que preservam a independência 
do auditor independente. Esses princípios consistem, de acordo com os princípios internacionalmente aceitos: (a) o auditor não deve auditar seu próprio 
trabalho, (b) o auditor não deve exercer funções gerenciais no seu cliente e (c) o auditor não deve promover os interesses de seu cliente.  
A contratação dos nossos auditores independentes foi aprovada por nossa diretoria, sendo que os serviços por eles prestados referem-se à auditoria das 
demonstrações financeiras. A título de informação a empresa contratada para executar os serviços de auditoria externa referente ao exercício findo em 
31 de dezembro de 2024 foi a Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda.  
Durante o exercício de 2024 a Deloitte prestou além dos serviços de auditoria independente das demonstrações financeiras, o serviço de operação do 
canal de denúncias do grupo J. Mendes, os quais foram contratados diretamente pela parte relacionada Ferro + Mineração S.A e que não configuram 
perda de independência relacionada ao trabalho de auditoria.  
 
5. Política de reinvestimento de lucros e distribuição de dividendos constates de acordo de acionistas  
 
Reserva Legal é constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício social nos termos do art. 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 
20% do capital social. No encerramento do exercício findo em 31 de dezembro de 2024, foi constituído reserva legal, no montante de R$ 272.992,16.  
O art. 27º, prevê que o dividendo mínimo obrigatório poderá deixar de ser distribuído quando a Assembleia Geral deliberar, sem oposição de qualquer 
dos acionistas presentes, a distribuição de dividendos em percentuais inferiores aos referidos 25% ou mesmo retenção integral do lucro. A destinação se 
dará por meio de AGO a ser registrada na JUCEMG.  
 
6. Modificação do capital social  
 
Para o ano de 2024 não houve alteração no Capital Social da Entidade, permanecendo o mesmo no valor de R$ 521.987.081,00 dividido em 542.199.792 
ações ordinárias sem valor nominal.  
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
Balanços Patrimoniais Findos em 31 de Dezembro de 2024 e 2023      
                

 
 
 
 
 
DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS ABRANGENTES PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 e 2023 

     

 
 
 
DEMONSTRAÇÕES RESULTADOS PARA EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 e 2023  
 
 

 
 



 

 

 
DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 e 2023 
 

 



 

 

 
DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 e 2023 
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